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................................................................................................................................
§ 2º Os cargos e as funções da categoria assessoramento - código 102

destinam-se ao assessoramento direto e imediato aos titulares:
I - dos cargos e das funções da categoria direção - código 101;
II - dos cargos de natureza especial; e
III - dos cargos de Ministro de Estado.
....................................................................................................................." (NR)
Disposições transitórias
Art. 31. Os Ministros de Estado encaminharão para a análise da Secretaria de

Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia as propostas de revisão de estrutura regimental ou de estatuto
abrangidas pelo disposto no art. 17 da Lei nº 14.204, de 2021, até:

I - 30 de abril de 2022, para as autarquias e fundações públicas vinculadas ao
Ministério da Economia;

II - 31 de maio de 2022, para as autarquias e fundações públicas não
vinculadas ao Ministério da Economia; e

III - 31 de agosto de 2022, para os órgãos da administração pública federal
direta.

§ 1º As propostas de que trata este artigo serão encaminhadas para a
Presidência da República até:

I - 29 de julho de 2022, para as autarquias e fundações públicas vinculadas ao
Ministério da Economia;

II - 31 de agosto de 2022, para as autarquias e fundações públicas não
vinculadas ao Ministério da Economia; e

III - 31 de outubro de 2022, para os órgãos da administração pública federal
direta.

§ 2º As propostas de que trata o caput observarão a tramitação e a instrução
estabelecidas no art. 3º e no art. 5º do Decreto nº 9.739, de 2019.

Art. 32 A propostas de decretos recebidas após a data de entrada em vigor
deste Decreto que prevejam, na estrutura do órgão ou entidade, os cargos em comissão,
funções de confiança ou gratificações a que se refere o art. 17 da Lei nº 14.204, de 2021,
serão devolvidas ao proponente pelo Ministério da Economia.

Revogações
Art. 33. Ficam revogados:
I - na data de entrada em vigor deste Decreto:
a) o Decreto nº 5.497, de 21 de julho de 2005;
b) o Decreto nº 9.021, de 31 de março de 2007; e
c) os art. 1º a art. 26 e art. 30 a art. 32 do Decreto nº 10.758, de 29 de julho

de 2021; e
II - em 31 de março de 2023:
a) o Decreto nº 233, de 22 de outubro de 1991;
b) o Decreto nº 4.941, de 29 de dezembro de 2003;
c) o Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019;
d) o Decreto nº 9.732, de 20 de março de 2019;
e) os seguintes dispositivos do Decreto nº 9.739, de 2019:
1. o art. 9º;
2. o art. 12;
3. os art. 16 a art. 19;
4. o art. 47; e
5. o Anexo I; e
f) o Decreto nº 9.916, de 18 de julho de 2019.
Vigência
Art. 34. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 5 de outubro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ANEXO I

CATEGORIAS DE CARGOS EM COMISSÃO EXECUTIVOS - CCE E FUNÇÕES
COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE

. C AT EG O R I A
D I R EÇ ÃO

C AT EG O R I A
A S S ES S O R A M E N T O

C AT EG O R I A
DIREÇÃO DE PROJETOS

C AT EG O R I A
A S S ES S O R A M E N T O
T ÉC N I CO

ES P EC I A L I Z A D O
. CCE 1.18 - - -
. CCE 1.17 / FCE 1.17 CCE 2.17 / FCE 2.17 - -
. CCE 1.16 / FCE 1.16 CCE 2.16 / FCE 2.16 CCE 3.16 / FCE 3.16 -
. CCE 1.15 / FCE 1.15 CCE 2.15 / FCE 2.15 CCE 3.15 / FCE 3.15 -
. CCE 1.14 / FCE 1.14 CCE 2.14 / FCE 2.14 CCE 3.14 / FCE 3.14 -
. CCE 1.13 / FCE 1.13 CCE 2.13 / FCE 2.13 CCE 3.13 / FCE 3.13 FCE 4.13
. CCE 1.12 / FCE 1.12 CCE 2.12 / FCE 2.12 CCE 3.12 / FCE 3.12 FCE 4.12
. CCE 1.11 / FCE 1.11 CCE 2.11 / FCE 2.11 CCE 3.11 / FCE 3.11 FCE 4.11
. CCE 1.10 / FCE 1.10 CCE 2.10 / FCE 2.10 CCE 3.10 / FCE 3.10 FCE 4.10
. CCE 1.09 / FCE 1.09 CCE 2.09 / FCE 2.09 CCE 3.09 / FCE 3.09 FCE 4.09
. CCE 1.08 / FCE 1.08 CCE 2.08 / FCE 2.08 CCE 3.08 / FCE 3.08 FCE 4.08
. CCE 1.07 / FCE 1.07 CCE 2.07 / FCE 2.07 CCE 3.07 / FCE 3.07 FCE 4.07
. CCE 1.06 / FCE 1.06 CCE 2.06 / FCE 2.06 CCE 3.06 / FCE 3.06 FCE 4.06
. CCE 1.05 / FCE 1.05 CCE 2.05 / FCE 2.05 CCE 3.05 / FCE 3.05 FCE 4.05
. CCE 1.04 / FCE 1.04 CCE 2.04 / FCE 2.04 CCE 3.04 / FCE 3.04 FCE 4.04
. CCE 1.03 / FCE 1.03 CCE 2.03 / FCE 2.03 CCE 3.03 / FCE 3.03 FCE 4.03
. CCE 1.02 / FCE 1.02 CCE 2.02 / FCE 2.02 CCE 3.02 / FCE 3.02 FCE 4.02
. CCE 1.01 / FCE 1.01 CCE 2.01 / FCE 2.01 CCE 3.01 / FCE 3.01 FCE 4.01

ANEXO II

TABELA DE REFERÊNCIA PARA ENQUADRAMENTO DE POSIÇÃO HIERÁRQUICA E NÍVEL
CORRESPONDENTE DE CARGOS EM COMISSÃO EXECUTIVOS - CCE E FUNÇÕES

COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE

. ENQUADRAMENTO REFERENCIAL DE POSIÇÃO HIERÁRQUICA NÍVEL CORRESPONDENTE
DE CCE / FCE

. Titular de Secretaria-Executiva, Secretaria Especial, Subchefia
ou outro Cargo de Natureza Especial

Nível 18

. Titular Máximo de Entidades Autárquicas e Fundacionais,
Secretaria ou unidade semelhante

Nível 17

. Titular de Diretoria, Departamento, Subsecretaria ou
unidade semelhante

Níveis 15 e 16

. Titular de Coordenação-Geral ou unidade semelhante Níveis 13 e 14

. Titular de Coordenação ou unidade semelhante Níveis 10 a 12

. Titular de Divisão ou unidade semelhante Níveis 7 a 9

. Titular de Serviço ou unidade semelhante Níveis 5 e 6

. Titular de Seção ou unidade semelhante Níveis 3 e 4

. Titular de Setor ou unidade semelhante Nível 2

. Titular de Núcleo ou unidade semelhante Nível 1

DECRETO Nº 10.830, DE 5 DE OUTUBRO DE 2021

Remaneja e transforma cargos em comissão e altera
o Decreto nº 10.548, de 20 de novembro de 2020,
para remanejar, em caráter temporário, Cargos
Comissionados Executivos - CCE para o Ministério do
Turismo e prorrogar o prazo da reabsorção
temporária das atividades da Cinemateca Brasileira
pelo Ministério do Turismo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção
e Assessoramento Superiores - DAS, remanejados em caráter temporário, conforme o
disposto no Decreto nº 10.548, de 20 de novembro de 2020, do Ministério do Turismo
para a Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo
Digital do Ministério da Economia:

I - um DAS 101.4;
II - um DAS 101.3; e
III - dois DAS 101.2.
Art. 2º Ficam transformados, nos termos do disposto no art. 6º da Lei nº

14.204, de 16 de setembro de 2021, na forma do Anexo, cargos em comissão do Grupo-
DAS em Cargos Comissionados Executivos - CCE.

Art. 3º O Decreto nº 10.548, de 2020, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 1º Ficam remanejados, em caráter temporário, até 5 de julho de 2022, da
Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo
Digital do Ministério da Economia para o Ministério do Turismo, os seguintes Cargos
Comissionados Executivos - CCE:

I - um CCE 1.13;
II - um CCE 1.11;
III - um CCE 1.06; e
IV - um CCE 1.05.
................................................................................................................." (NR)
"Art. 2º ...........................................................................................................
§ 1º A reabsorção de que trata o caput terá caráter temporário e vigorará até

5 de julho de 2022.
................................................................................................................." (NR)
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 5 de outubro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Daniel Diniz Nepomuceno

ANEXO

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E
ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS TRANSFORMADOS EM CARGOS COMISSIONADOS

EXECUTIVOS - CCE, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 6º DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE
SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O CCE-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL
(a)

SITUAÇÃO NOVA
(b)

DIFERENÇA

. (c = b - a)

. Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

. CCE-13 3,84 0 0 1 3,84 1 3,84

. CCE-11 2,47 0 0 1 2,47 1 2,47

. CCE-6 1,17 0 0 1 1,17 1 1,17

. CCE-5 1,00 0 0 1 1,00 1 1,00

. DA S - 4 3,84 1 3,84 0 0 -1 -3,84

. DA S - 3 2,10 1 2,10 0 0 -1 -2,10

. DA S - 2 1,27 2 2,54 0 0 -2 -2,54

. T OT A L 4 8,48 4 8,48 0 0

VISITE O MUSEU 
DA IMPRENSA

SIG - Quadra 6, Lote 800, Brasília-DF
www.in.gov.br/museu-da-imprensa
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NACIONAL

MUSEU DA IMPRENSA
AUDITÓRIO D. JOÃO VI

Aberto aos dias úteis,
das 8h às 17h.

O Museu da Imprensa está aberto ao 
público seguindo os protocolos para a 

segurança dos visitantes e colaboradores.
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